
         

                                                                 

CIRCULAÇÃO: 20, 21, 22, 23 e 24 de dezembro de 2021. ANO XXXVIII Nº 1971 
 

 

 

RReeppúúbblliiccaa      FFeeddeerraattiivvaa      ddoo      BBrraassiill  

EEssttaaddoo      ddoo      PPaarráá    --    BBeelléémm 

 

 

                                                                                                                                               

                                                                                                                                                              ATO Nº 1751/2021, de 31 de agosto de 2021. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

        REVOGAR, a partir de 31.08.2021, o Ato nº 0632/2021, de 01.03.2021 que atribuiu 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 50% (cinquenta por cento), à 

servidora ANA CLAÚDIA NERI BOTELHO, ocupante do cargo em comissão“ 

SECRETARIO LEGISLATIVO”.  

   

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 31 de agosto de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

AMAURY DE SOUSA FILHO 

2º Secretário 

 

 ---------------- -------------------------------------       

 

 

                                                                                                                                                              ATO Nº 1752/2021, de 31 de agosto de 2021. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE:  

 

         REVOGAR, a partir de 31.08.2021, o Ato nº 0712/2019, de 01.02.2019 que atribuiu 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de !00% (cem por cento), à 

servidora LIA MARA GARCIA DE SOUZA, ocupante do cargo em comissão 

“SECRETATRIO LEGISLATIVO”.  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 31 de agosto de 2021. 

 

 JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

AMAURY DE SOUSA FILHO 

2º Secretário 

 

 

 ---------------- -------------------------------------        

 

 

ATO Nº 1926/2021, de 30 de setembro de 2021.       

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

        EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 7.502/90, de 

20.12.90, CARLOS AUGUSTO MARTINS MARQUES, ocupante do cargo em comissão 

“Secretário Legislativo” Nível 01, do gabinete do Vereador AUGUSTO SANTOS, a partir 

de 30.09.2021.  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 30 de setembro de 2021. 

 

 JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

AMAURY DE SOUSA FILHO 

2º Secretário 

 

 ---------------- -------------------------------------        
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  BBEELLÉÉMM 

MESA DIRETORA 

JOSE WILSON COSTA ARAÚJO (Zeca Pirão) 

Presidente – MDB 

CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco) 

1º Vice-Presidente – PL 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS 

2º Vice-Presidente – REPUBLICANOS 
 

MARIA DE NAZARÉ ALVES LIMA (Enfermeira Nazaré) 

1ª Secretária – PSOL 

AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD) 

2º Secretário – PT 

GLEISSON OLIVEIRA DA SILVA 

3º Secretário – PSB 

RENAN CENTENO NORMANDO 

4º Secretário – PODEMOS 

VEREADORES 

 

BLOCO PSDB/DEM/PATRIOTA/CIDADANIA    

DEM                FABRÍCIO PEREIRA DA GAMA (Fabrício Gama) – Líder do Bloco 

CIDADANIA   MATHEUS DOS SANTOS CAVALCANTE (Matheus Cavalcante)Vice-Líder 

PSDB                MAURO CRISTIANO FREITAS (Mauro Freitas) -Líder Partido 

PSDB                MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO (Moa Moraes) 

PATRIOTA      JOSIAS DA SILVA HIGINO (Josias Higino) – Líder Partido 

PATRIOTA      SALETE FERREIRA SOUZA (Pastora Salete) – Vice-Líder Partido 

BLOCO PP/PODEMOS/PROS    

PP                JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO (Emerson Sampaio) – Líder 

PODEMOS       MIGUEL DE JESUS PANTOJA ROGRIGUES (Miguel Rodrigues) Vice-Líder 

PODEMOS       RENAN CENTENO NORMANDO (Renan Normando) 

PROS                TULIO DIAS DAS NEVES (Tulio Neves) 

PROS                RONISON ROGÉRIO SOZINHO PARAGUASSU (Roni Gás) –Líder Partido                                                    

 

BANCADA REPUBLICANOS 

GLEBSON CAVALCANTE DA SILVA (Juá Belém) – Líder 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (Augusto Santos) –Vice-Líder 

DAMIÃO VINICIUS SILVA RIBEIRO (Goleiro Vinicius) 

 

BANCADA MDB 

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA (Blenda Quaresma) – Vice-Líder 

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE (John Wayne) 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO (Zeca Pirão) 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE (Neném Albuquerque) - Líder 

 

 

BANCADA PSOL    

FERNANDO ANTONIO MARTINS CARNEIRO (Fernando Carneiro) - Líder 

LÍVIA DUARTE PUTY (Lívia Duarte) – Vice-Líder 

MARIA DE NAZARÉ ALVES LIMA (Enfermeira Nazaré) 

 

BANCADA PL 

CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco) – Vice-Líder 

PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH (Pablo Farah) - Líder 

 

BANCADA PSB 

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA (Fábio Souza) - Líder 

GLEISSON OLIVEIRA DA SILVA (Gleisson Oliveira) – Vice-Líder 

 

BANCADA PSD 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DA SILVA (Dona Neves) Líder  

 

BANCADA PT 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS (Bia Caminha) – Líder 

AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD) – Vice-Líder 

 

                                                                            BANCADA AVANTE 

JOSÉ LUIZ PANTOJA MORAIS (Zeca do Barreiro) - Líder 

 

BANCADA PC do B 

ALTAIR DE LIMA BRANDÃO (Altair Brandão) 

 

BANCADA PDT 

ALLAN THIAGO DE SOUSA CORREA (Allan Pombo) - Líder 

 

BANCADA PSC 

JOSÉ MARIA DE SOUSA DINELLY (Dinelly) 

 

BANCADA PTB 

JOÃO PAULO ALBUQUERQUE COELHO (João Coelho) - Líder 

 

BANCADA PTC 

 LUIS ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR (Lulu das Comunidades)              

 

BANCADA SOLIDARIEDADE 

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE (Igor Andrade)  
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ATO Nº 1798/2021, de 01 de setembro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 80, § 1º, Inciso XII, e Art. 81, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Belém, sobre a 

concessão automática de Adicional por Tempo de Serviço, na base de 60% (sessenta por 

cento), ao servidor que completar 34 anos de tempo de serviço; 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER ao(s) servidor(es) deste Poder, pertencente(s) ao Quadro 

PERMANENTE, abaixo relacionado(s), gratificação adicional na base de mais 5% 

(cinco por cento), passando a receber 60% (sessenta por cento) de sua(s) respectiva(s) 

remuneração (ões), a partir de SETEMBRO/2021.  

 

Nome do Servidor                                       Matrícula   Grupo Funcional/Cargo 

MANOEL IVAN DA COSTA                        146420             GAT – REF. A 

ROSANGELA DA SILVA ALCANTARA    137057             GAT – REF. A 

02 Servidor (es) lotado (s) 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1801/2021, de 01 de setembro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ABIANCY CARDOSO ROSA SALAME está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora ABIANCY CARDOSO ROSA SALAME, ocupante do 

cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

80% (oitenta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.09.2021.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1802/2021, de 01 de setembro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ANA CRISTINA DE MATOS MORAIS está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora ANA CRISTINA DE MATOS MORAIS, ocupante do 

cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

50% (cinquenta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.09.2021.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1803/2021, de 01 de setembro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ANDREA OLIVEIRA RIPADO está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora ANDREA OLIVEIRA RIPADO, ocupante do cargo 

em comissão “Coordenador de Gabinete-CMB-DAS-200.3”, Gratificação mensal no 

percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo 

Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto 

no Anexo I da Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.09.2021.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1804/2021, de 01 de setembro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que CLODOVANE DA SILVA LAGO está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor CLODOVANE DA SILVA LAGO, ocupante do cargo 

em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 100% 

(cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior 

Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.09.2021.    

DDIIÁÁRRIIOO  OOFFIICCIIAALL  
da Câmara Municipal de Belém 

Sede: Palácio “Vereador Augusto Meira Filho” 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1805/2021, de 01 de setembro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que LUANA CATANHEDE BEZERRA DA SILVA está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora LUANA CATANHEDE BEZERRA DA SILVA, 

ocupante do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no 

percentual de 50% (cinquenta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo 

Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto 

no Anexo I da Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.09.2021.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1806/2021, de 01 de setembro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que PAULO BASTOS NEVES está exercendo atividades que 

implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor PAULO BASTOS NEVES, ocupante do cargo em 

comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 50% 

(cinquenta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.09.2021.    

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1807/2021, de 01 de setembro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que TACIANE CAMILLY NASCIMENTO DA SILVA está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora TACIANE CAMILLY NASCIMENTO DA SILVA, 

ocupante do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no 

percentual de 50% (cinquenta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo 

Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto 

no Anexo I da Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.09.2021.    

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 043, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma e a Medalha Vereador Clodomir Grande Colino à SANDRA 

SUELY MOREIRA LURINE GUIMARÃES, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Ficam concedidos o Diploma e a Medalha Vereador Clodomir Grande 

Colino à Sandra Suely Moreira Lurine Guimarães. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene a se realizar no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 044, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma e a Comenda Gaspar Viana à Excelentíssima Senhora ILMA 

PASTANA FERREIRA, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Ficam concedidos o Diploma e a Comenda Gaspar Viana Excelentíssima 

Senhora Ilma Pastana Ferreira. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 045, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma e a Comenda Gaspar Viana ao Excelentíssimo Senhor 

AFONSO PERES, e dá outras providências. 
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A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Ficam concedidos o Diploma e a Comenda Gaspar Viana ao 

Excelentíssimo Senhor Afonso Peres. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 046, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma “Amazônia Para Sempre” ao INSTITUTO TUCUNDUBA, 

e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma “Amazônia Para Sempre” ao Instituto 

Tucunduba. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 047, DE 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma Edson Luís ao Diretor da União Nacional dos Estudantes TEL 

GUAJAJARA, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma Edson Luís ao Diretor da União Nacional dos 

Estudantes Tel Guajajara. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 048, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma Edson Luís à Coordenadora Geral do DCE da UFPA ANA 

CLÁUDIA NERI, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma Edson Luís à Coordenadora Geral do DCE da 

UFPA Ana Cláudia Neri. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 049, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Deputado Estadual 

DIRCEU TEN CATEN, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao 

Deputado Estadual Dirceu Ten Caten. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados.  

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 050, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma de Mérito “Zumbi dos Palmares” a THALES MIRANDA e 

dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito “Zumbi dos Palmares” a Thales 

Miranda 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 051, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém, ao Senhor JOÃO 

FAUSTINO NETO, e dá outras providências. 
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A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedida a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém, ao 

Senhor João Faustino Neto, gerente geral da Caixa Econômica Federal. 

 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 052, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma e a Medalha Vereador Clodomir Grande Colino a ANTONY 

DAVID COSTA DE SENA, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Ficam concedidos o Diploma e a Medalha Vereador Clodomir Grande 

Colino a Antony David Costa de Sena. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene a se realizar no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 053, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma de “Mérito de Proteção aos Animais” de Belém à Senhora 

JOYCE GARÓFALO E SANTOS, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de “Mérito de Proteção aos Animais” de 

Belém à Senhora Joyce Garófalo e Santos. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados.  

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 054, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” a WELLINGTON DIAS, e 

dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” a Wellington 

Dias. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados.  

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 055, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Excelentíssimo Senhor 

LÚCIO CAVALCANTE, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao 

Excelentíssimo Senhor Lúcio Cavalcante. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 056, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma “Amazônia Para Sempre” ao ATELIÊ JALUNALÉ, e dá 

outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma “Amazônia Para Sempre” ao Ateliê Jalunalé. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 057, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao STUDIO 

NATURALISTA REALEZA DOS CACHOS, e dá outras providências. 
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A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Studio 

Naturalista Realeza dos Cachos. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 058, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma “Serzedêlo Corrêa” ao Senhor RODRIGO RODRIGUES, e 

dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma “Serzedêlo Corrêa” ao Senhor Rodrigo 

Rodrigues. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 059, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” Post Morten ao senhor 

PAULO MARIA EVANGELISTA BARBOSA DOS SANTOS, e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” Post Morten 

ao senhor Paulo Maria Evangelista Barbosa dos Santos. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

  

 

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 060, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a Medalha de Mérito Cultural e Patrimônio de Belém, ao Senhor 

LOURIVAL MONTEIRO BARROS, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Mérito Cultural e Patrimônio de Belém, ao 

Senhor Lourival Monteiro Barros. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 061, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título de Mérito Comunitário à Senhora SUZANIRA BRITO 

SANTOS, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedido o Título de Mérito Comunitário à Senhora Suzanira 

Brito Santos. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 062, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma “Serzedêlo Corrêa” à Senhora GHYSLAINE ALMEIDA E 

CUNHA, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma “Serzedêlo Corrêa” à Senhora Ghyslaine 

Almeida e Cunha. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 063, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma “Maria da Penha” à Senhora IERECÊ GUERREIRO 

BARROSO, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 
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Art. 1º. Fica concedido o Diploma “Maria da Penha” à Senhora Ierecê 

Guerreiro Barroso. 

 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Especial a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 064, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma “Maria da Penha” à Senhora CLÁUDIA REGINA 

MOREIRA FAVACHO, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma “Maria da Penha” à Senhora Cláudia Regina 

Moreira Favacho. 

 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Especial a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 065, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a Medalha de Direitos Humanos “Jaime Teixeira” ao Senhor JOSÉ 

AUGUSTO EWERTON DE SOUSA, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Direitos Humanos “JAIME TEIXEIRA” ao 

Senhor José Augusto Ewerton de Sousa. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 066, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a Medalha de Direitos Humanos “Jaime Teixeira” ao Senhor FERNANDO 

ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Direitos Humanos “JAIME TEIXEIRA” ao 

Senhor Fernando Albuquerque de Oliveira. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados.  

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 067, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma “Serzedêlo Corrêa” à Senhora VÍVIAN LIS PAES DE 

FREITAS ANDRADE, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma “Serzedêlo Corrêa” à Senhora Vívian Lis 

Paes de Freitas Andrade. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados.  

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 068, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma “Serzedêlo Corrêa” ao Senhor RAIMUNDO LUIZ SILVA 

ARAÚJO, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma “Serzedêlo Corrêa” ao Senhor Raimundo 

Luiz Silva Araújo. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 069, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma “Serzedêlo Corrêa” à Senhora MÁRCIA MARIANA 

BITTENCOURT BRITO, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 
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Art. 1º. Fica concedido o Diploma “Serzedêlo Corrêa” á Senhora Márcia 

Mariana Bittencourt Brito. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 070, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma “Serzedêlo Corrêa” à Senhora EDILENE BRITO 

RODRIGUES, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma “Serzedêlo Corrêa” á Senhora Edilene Brito 

Rodrigues. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 071, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma “Serzedêlo Corrêa” ao Senhor ALDENOR MONTEIRO 

DE ARAÚJO JÚNIOR, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma “Serzedêlo Corrêa” ao Senhor Aldenor 

Monteiro de Araújo Júnior. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 072, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao senhor PEDRO 

WENILTON BARBOSA DUARTE, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao senhor 

Pedro Wenilton Barbosa Duarte. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados.  

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 073, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” Post Morten ao Senhor 

THOMPSOM ALBERTO CHAVES, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” Post Morten ao 

Senhor Thompsom Alberto Chaves. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados.  

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 074, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Senhor EDMILSON 

BRITO RODRIGUES, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Senhor 

Edmilson Brito Rodrigues. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 075, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a Medalha de Mérito Cultural e Patrimônio de Belém, à Senhora JÚLIA 

PASSOS, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Mérito Cultural e Patrimônio de Belém, à 

Senhora Júlia Passos. 
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Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 076, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma Dom Pedro Casaldáliga, à Senhora CÉLIA APARECIDA 

DE AZEVEDO (CÉLIA MARACAJÁ), e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida o Diploma Dom Pedro Casaldáliga, à Senhora Célia 

Aparecida de Azevedo (Célia Maracajá). 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 16 de novembro de 2021. 

 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 077, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma Dom Pedro Casaldáliga, à Senhora JUMA XIPAYA, e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida o Diploma Dom Pedro Casaldáliga, à Senhora Juma 

Xipaya. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 078, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma Dom Pedro Casaldáliga, ao Senhor TEL FILHO 

GUAJAJARA, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida o Diploma Dom Pedro Casaldáliga, ao Senhor Tel Filho 

Guajajara. 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 079, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a Plaqueta Comemorativa “Dulce Accioli à senhora MARIA 

BARBOSA SOARES, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Plaqueta Comemorativa “Dulce Accioli à senhora 

Maria Barbosa Soares. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 080, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a Medalha Condecorativa Cordolina Fontelles de Lima Post Morten à 

senhora ENEIDA DE VILLAS BOAS COSTA DE MORAES, e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha Condecorativa Cordolina Fontelles de Lima 

Post Morten à senhora Eneida de Villas Boas Costa de Moraes. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 081, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a Medalha de Mérito Cultural e Patrimônio de Belém, ao Senhor 

MÁXIMO ROGÉRIO PASSOS, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Mérito Cultural e Patrimônio de Belém, ao 

Senhor Máximo Rogério Passos. 
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Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 082, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao senhor VALTER 

CITAVICIUS FILHO, Vice-Almirante da Marinha do Brasil, e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao senhor 

Valter Citavicius Filho, Vice-Almirante da Marinha do Brasil. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 083, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao senhor WOLFGANG 

ENDERMANN, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao senhor 

Wolfgang Endermann. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 084, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadã de Belém” à senhora vereadora DONA 

NEVES, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art.1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadã de Belém” à senhora 

vereadora Dona Neves. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados.  

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 085, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao senhor IRAN 

ATHAIDE LIMA, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao senhor 

Iran Athaide Lima. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 086, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao 1º Sargento QPMP, 

senhor RUBERVAL DA SILVA SANTOS, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art.1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” 1º Sargento 

QPMP, senhor Ruberval da Silva Santos. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 087, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadã de Belém” à Capitã QPMP, senhora 

INGRID CRISTINA CAMPOS DO NASCIMENTO, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadã de Belém” à Capitã 

QPMP, senhora Ingrid Cristina Campos do Nascimento. 
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Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 088, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Tenente Coronel do 

QOPM, senhor UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO, e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Tenente 

Coronel do QOPM, senhor Ubirajara Magela de Sousa Falcão. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 089, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Excelentíssimo senhor 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO – DEPUTADO CHICÃO, e 

dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao senhor 

Francisco das Chagas Silva Melo Filho – Deputado Chicão. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 090, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Excelentíssimo senhor 

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA CAMPOS, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao 

Excelentíssimo senhor Sebastião de Oliveira Campos. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 091, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao senhor GIVANILDO 

JOSÉ DE OLIVEIRA, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao senhor 

Givanildo José de Oliveira. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 092, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao senhor CÉSAR DE 

BARROS COELHO SARMENTO, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao senhor César 

de Barros Coelho Sarmento. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 093, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao senhor OSWALDO 

CARDOSO FRAZÃO NETO, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao senhor 

Oswaldo Cardoso Frazão Neto. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 
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Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 094, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao PROGRAMA BOM DIA 

PARÁ, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Programa 

Bom Dia Pará. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 095, DE 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a “Medalha Isaac Soares” ao Senhor MAURO CEZAR KLAUTAU 

BONNA, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedida a “Medalha Isaac Soares” ao Senhor Mauro Cezar 

Klautau Bonna. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 096, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a “Medalha Isaac Soares” ao radialista e jornalista EDSON MATOSO, 

e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a “Medalha Isaac Soares” ao radialista e jornalista Edson 

Matoso. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 097, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a “Medalha Isaac Soares” ao jornalista senhor MARCIO LINS, e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedida a “Medalha Isaac Soares” ao jornalista senhor Marcio Lins. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 098, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém, ao Excelentíssimo 

Senhor Deputado Estadual FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO, e 

dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedida a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém, ao 

Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Francisco das Chagas Silva Melo Filho. 

 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 099, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém, ao Senhor 

EDSON MATOSO, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedida a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém, ao 

Senhor Edson Matoso. 

 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 
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Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 100, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém, à 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE), e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedida a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém, à 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE). 

 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 101, de 16 de novembro de 2021. 
 

Concede Medalha e Diploma Círio de Nazaré ao Diácono Senhor SÍLVIO 

BEZERRA VILA NOVA, e dá outras providências.  

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Ficam concedidos a Medalha e o Diploma Círio de Nazaré Diácono 

Senhor Sílvio Bezerra Vila Nova. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 102, de 16 de novembro de 2021. 
 

Concede Medalha Ecológica Senhor NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES, e 

dá outras providências.  

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Ficam concedidos a Medalha Ecológica Senhor Nelson Luiz Teixeira 

Chaves. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo, será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 103, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Diploma “Benemérito Evangélico e a Medalha Condecorativa 

Benemérito Evangélico” ao senhor Cônego ROBERTO EMÍLIO CAVALLI 

JÚNIOR, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Ficam concedidos o Diploma “Benemérito Evangélico e a Medalha 

Condecorativa Benemérito Evangélico” ao senhor Cônego Roberto Emílio Cavalli 

Júnior. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 104, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a Medalha de Mérito Cultural e Patrimônio de Belém, ao artista, 

compositor e turismólogo HERIVELTO MARTINS E SILVA (VETINHO), e dá 

outras providências.   

 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Mérito Cultural e Patrimônio de Belém, ao 

artista, compositor e turismólogo Herivelto Martins e Silva (Vetinho). 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 105, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a Medalha Organizações Rômulo Maiorana a excelentíssima Promotora 

de Justiça do Estado ELAINE CARVALHO CASTELO BRANCO e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha Organizações Rômulo Maiorana a 

excelentíssima Promotora de Justiça do Estado Elaine Carvalho Castelo Branco. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 
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Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 106, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor 

vereador JUÁ BELÉM, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao 

Excelentíssimo Senhor vereador Juá Belém. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 107, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor 

vereador AUGUSTO SANTOS, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao 

Excelentíssimo Senhor vereador Augusto Santos. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 108, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao SEAC-PA – 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS TERCERIZÁVEIS 

TRABALHO TEMPORÁRIO LIMPEZA E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

DO ESTADO DO PARÁ, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art.1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao SEAC-PA – 

Sindicato das Empresas de Serviços Terceirizáveis Trabalho Temporário 

Limpeza e Conservação Ambiental do Estado do Pará. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 109, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” a FLÁVIA DOMINGUES 

GOMES, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” a Flávia 

Domingues Gomes. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 110, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” à Professora Doutora 

MARIA BETÂNIA DE CARVALHO FIDALGO ARROYO, e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” à Professora 

Doutora Maria Betânia de Carvalho Fidalgo Arroyo. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 111, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Professor Doutor 

DIRCEU COSTA DOS SANTOS, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Professor 

Doutor Dirceu Costa dos Santos. 
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Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 112, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Professor Mestre 

ADAELSON SOUZA DOS SANTOS, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Professor Mestre 

Adaelson Souza dos Santos. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 113, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” para LUIZ ALBERTO 

CHAVES CARDOSO; WAGNER DAVI PANTOJA DE MOURA; JOEL 

MONTEIRO RIBIERO; LIA MARIA DIAS PINHEIRO; FRANCISCO 

CARLOS LIMA DE ARAÚJO; REGINALDO NAZARENO DA SILVA 

VELASCO AZEVEDO; e EVALDO CARVALHO FURTADO, e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º.Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” para Luiz 

Alberto Chaves Cardoso; Wagner Davi Pantoja de Moura; Joel Monteiro 

Ribiero; Lia Maria Dias Pinheiro; Francisco Carlos Lima de Araújo; Reginaldo 

Nazareno da Silva Velasco Azevedo; e Evaldo Carvalho Furtado. 

Art. 2º. As honrarias de que trata o presente Decreto Legislativo serão entregues 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 114, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Excelentíssimo Senhor 

vereador JUÁ BELÉM, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao 

Excelentíssimo Senhor vereador Juá Belém. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados.  

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 115, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadã de Belém” Post Mortem à senhora 

MARIA JOSÉ DE SOUSA (BABY) e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadã de Belém” Post Mortem à 

senhora MARIA JOSÉ DE SOUSA (BABY). 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 116, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título de Mérito Comunitário ao Senhor BENEDITO DE 

OLIVAIRA COSTA, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedido o Título de Mérito Comunitário ao Senhor Benedito de 

Olivaira Costa. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 117, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título de Mérito Comunitário à Senhora JOELMA DOS SANTOS 

FERREIRA, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedido o Título de Mérito Comunitário à Senhora Joelma dos 

Santos Ferreira. 
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Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 118, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede o Título de Mérito Comunitário ao Senhor MARCOS ROBERTO 

SANTOS DA SILVA, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedido o Título de Mérito Comunitário ao Senhor Marcos 

Roberto Santos da Silva. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 119, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém, ao INSTITUTO 

DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA AVANÇADA DA AMAZÔNIA - IETAAM, e 

dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedida a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém, ao 

Instituto de Educação Tecnológica Avançada da Amazônia - IETAAM. 

 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 120, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém, à senhora 

DANIELLE CRUZ ROCHA, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedida a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém, à 

senhora Danielle Cruz Rocha. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 121, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a Medalha de Direitos Humanos “Jaime Teixeira” ao Senhor ADOLFO 

DA COSTA OLIVEIRA NETO, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Direitos Humanos “JAIME TEIXEIRA” ao 

Senhor Adolfo da Costa Oliveira Neto. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 122, de 16 de novembro de 2021. 

 

Concede a “Medalha Isaac Soares” ao Senhor TARSO SARRAF, e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedida a “Medalha Isaac Soares” ao Senhor Tarso Sarraf. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Belém, em 16 de novembro de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

 


